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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº. 349/2016
CONCEDE A HONRARIA "ORDEM ALMIRANTE BATISTA DAS NEVES" AO SENHOR JOSUÉ DE ASSUNÇÃO PEDROSO DE BARROS
A Câmara Municipal de Diamantino - MT, no uso de suas atribuições legais; Faz saber que Ela aprovou e seu Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido ao Senhor Josué de Assunção Pedroso de Barros, a comenda "Ordem Almirante Batista das Neves", constituindo-se de Medalha de Mérito e Título.

Parágrafo Único – A presente honraria é concedida ao dileto filho de Diamantino em reconhecimento aos serviços prestados ao Município de Diamantino.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 10 de junho de 2016.

Ver. Natalino da Silva Barros - PSD
JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, como é de vosso conhecimento, é de competência da Câmara Municipal a concessão de Medalha e Titulo da Ordem Almirante Batista das Neves a pessoas que reconhecidamente, tenham prestado relevantes serviços ao Município.

A Medalha e Titulo da Ordem Almirante Batista das Neves, tem por objetivo reconhecer o trabalho de personalidades nascidas em nosso Município, reconhecidamente bem sucedidas nas diversas etapas de suas vidas profissionais.

Pessoas que se consagraram por sua competência rompendo barreiras e deixando sua marca pessoal por onde passaram. 

O cidadão que este Parlamentar indica para ser agraciado com a Medalha e Titulo da Ordem Almirante Batista das Neves, teve sua vida voltada ao trabalho onde, ao longo dos anos de serviços prestados alcançou sucesso e grandes conquistas. 

Possui um importante Curriculum Vitae, o qual anexamos a presente justificativa.

Conto com a acolhida dos Nobres Pares para que esta indicação seja aprovada.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 10 de junho de 2016.

Ver. Natalino da Silva Barros - PSD
BIOGRAFIA

JOSUÉ DE ASSUNÇÃO PEDROSO DE BARROS, nascido em 15 de Agosto de 1944 na cidade de Diamantino/MT, é filho do Senhor Graceliano Pedroso de Barros e Dona Ana Neves de Barros, em 06 de Agosto de 1966 casou-se com a Senhora Benedita Maria de Barros e tiveram 5 filhos. 

Na década de 70 trabalhou na construção da rodovia Cuiabá-Santarém, na Transpantaneira e rodovia Poconé-Porto Jofre. Foi funcionário da CODEMAT, ajudando na colonização do município de Juína/MT. 

A partir da década de 80 até meados do ano de 2000, o Senhor Josué tornou-se autônomo, onde a principal tarefa que exercia era motorista de transportes, antes de se aposentar, foi funcionário público municipal da Prefeitura de Diamantino/MT e funcionário da Construtora Sanches Tripoloni. Aposentado desde 2012, ainda assim trabalhou na construção da rodovia que liga Juruena/MT a Cotriguaçu/MT. 

Afirma o Senhor Josué que “ficar parado é ruim demais” hoje exerce a função de operador de máquinas na prefeitura municipal. 

Agradece a família e aos amigos pelo apoio que tem e teve durante toda sua vida.
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